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AUTÓGRAFO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  00,3   , DE   41   DE SETEMBRO DE 2019. 

"Dispõe sobre a outorga de Medalha 
de Mérito Legislativo". 

Autora: Gilda de Souza Gil. 

Despacho: A imprimir, e as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Finanças e 
Orçamento. 

"A Vereadora Gilda de Souza Gil, no uso de suas atribuições, com fulcro no  
Art.  15, XXII da Lei Orgânica Municipal e,  Art.  46, V, alínea "e" do Regimento Interno  Cameral,  
propõe ao Egrégio Plenário, o que vem a seguir".  

Art.  10  - Outorga a "Medalha de Mérito Legislativo" à Sr'. SANDRA MARIA BATISTA 
FERREIRA DE ARAOJO. 

Parágrafo Único — A entrega da aludida Medalha, dar-se-á em Sessão Solene da  Camara  
Municipal, em comemoração ao 560  Aniversário de Emancipação  Politico  Administrativa do 
Município, que será realizada no dia 04 de Outubro de 2019, as 18:00 horas, no Centro Recreativo 
Fluminense.  

Art.  2° - As despesas decorrentes do presente Projeto de Decreto Legislativo, correrão por conta 
de dotação orçamentária própria consignada no vigente Orçamento.  

Art.  3° - 0 presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,   ff   de setembro de 2019. 

Gilda 	ouza Gil 
Autora 

JUSTIFICATIVA 

A homenageada é natural de  Belford  Roxo, casada, com formação acadêmica 
em Patologia e pós-graduada em Microbiologia. Está subsecretária de Promoção Social do 
Município de Engenheiro Paulo de Frontin e Coordenadora Administrativa do Hospital Nelson 
Salles, aonde vem desenvolvendo excelente trabalho em prol daquela instituição, para que a 
população seja bem acolhida em instalações adequadas a proporcionarem conforto e bem estar aos 
pacientes, e serem atendida por profissionais que honram e fazem do exercício da profissão um 
verdadeiro sacerdócio. 

Justifica-se a presente propositura em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município. 
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